PROJETO DE LEI Nº 036 DE 02 DE JULHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 1.620.225,00 (um milhão seiscentos e vinte mil duzentos e vinte e cinco reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
60 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Mobilidade Urbana
01 – SMOSMU e Órgãos Auxiliares
15 - Urbanismo

451 – Infra-Estrutura Urbana

0058 – Melhorias e Vias Urbanas

1.065 – Recapeamento e Pavimentação de Vias Urbanas

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações
R$ 1.620.225,00 (recurso 3024-Operação de Crédito Avançar Cidades-Lei 3.392/2018)

Total: R$ 1.620.225,00 (um milhão seiscentos e vinte mil duzentos e vinte e cinco reais). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o recurso proveniente da Operação de Crédito a ser contratada junto à Caixa Econômica Federal, Através do Programa/Linha “Avançar Cidades”, autorizada pela Lei Municipal nº 3392 de 17 de outubro de 2018, no valor de R$ 1.620.225,00.
Total: R$ 1.620.225,00 (um milhão seiscentos e vinte mil duzentos e vinte e cinco reais). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE JULHO DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 182/2019                                         Salvador do Sul, 02 de julho de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 036/2019.
Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 036/2019, o qual autoriza a realização de abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 1.620.225,00 (um milhão seiscentos e vinte mil duzentos e vinte e cinco reais). 
Imprescindível a abertura do crédito adicional especial pois a Administração Municipal recebeu a aprovação do projeto pela Caixa Econômica Federal - CEF e autorização pelo Ministério da Economia, sendo agora necessário o cadastro no SADIPEM/STN, para verificação de limites e condições de pagamento. 
O projeto para contratar com a CEF, Programa 
Avançar Cidades, foi aprovado outrora por essa casa Legislativa, Lei Municipal nº 3412 de 12 de março de 2019. Entretanto, é fundamental a inclusão de meta na Lei Orçamentária Anual. 

A operação será realizada junto à CEF e tem como objeto a pavimentação de parte da Rua José Specht em Campestre Baixo.

Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 no seguinte projeto: “19 - Manutenção, melhoria e ampliação das vias de acesso”.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

